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Exmº. Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Coimbra
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	PROCESSO N.º
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	RECONHECIMENTO DA INTERVENÇÃO DE REABILITAÇÃO PARA EFEITO DE BENEFÍCIOS FISCAIS – DETERMINAÇÃO DO NÍVEL E ESTADO DE CONSERVAÇÃO



	REQUERENTE
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  (Os campos assinalados com * são de preenchimento obrigatório)

	REPRESENTANTE
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	NOTIFICAÇÕES



	1.  As comunicações/notificações são efetuadas exclusivamente por correio eletrónico (e-mail) de Requerente;
2. Caso pretenda o envio para outro endereço de correio eletrónico (e-mail), indique-o:
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	PEDIDO



VEM REQUERER,
nos termos do Decreto-Lei n.º 215/1989, de 1 de julho (Estatuto dos Benefícios Fiscais – EBF) e Decreto-Lei n.º 266/B/2012, de 31 de dezembro (Estabelece o regime de determinação do nível de conservação dos prédios urbanos e frações autónomas) nas suas redações atuais:
PRÉDIOS URBANOS OBJETO DE REABILITAÇÃO (prédios urbanos ou frações autónomas localizadas em Área de Reabilitação Urbana (ARU) ou concluído há mais de 30 anos):
☐ Determinação do nível e estado de conservação antes de dar início à obra de reabilitação
☐ Determinação do nível e estado de conservação após conclusão da obra de reabilitação
☐ Redução a metade das taxas devidas pela avaliação do estado de conservação (alínea d), do n.º 2, do artigo 45.º do EBF)
☐ Vistoria para renovação da isenção de IMI por mais cinco anos (alínea a), do n.º 2, do artigo 45.º do EBF e artigo 15º do Regulamento nº 1033/2020, de 19 de novembro)
☐ Determinação do nível e estado de conservação, com vista à obtenção de nível mínimo “bom”, em resultado de obras realizadas nos quatro anos anteriores à data do requerimento para a correspondente avaliação, desde que o custo da obra, incluindo o IVA, corresponda, pelo menos, a 25% do valor patrimonial tributário do imóvel e este se destine a arrendamento para habitação permanente (subalínea ii) da alínea a) do nº 23 do artigo 71º do EBF).

	IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL



☐ EDIFÍCIO			 ☐ FRAÇÃO
☐ Localizado em ARU		 ☐ Concluído há mais de 30 anos

 LOCAL
	 FREGUESIA:
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CÓDIGOS DE ACESSO:
	REGISTO PREDIAL:
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	REGISTO COMERCIAL:
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	OUTRO:
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Intervenções de reabilitação promovidas nos termos do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, aprovado pelo DL n.º 307/2009, de 23 de outubro ou do Regime Excecional do DL n.º 53/2004, de 8 de abril nas redações em vigor.



	ANTECEDENTES


Se pretende identificar mais do que um antecedente do mesmo tipo (p. ex.: “Alvará de Licença”), deve no mesmo campo identificá-los com separação por ponto e vírgula “;” (p.ex.: 12/1999; 25/2002).
	 Descrição
	N.º/Ano

	Alvará de Licença
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	Alvará de Utilização
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	N.º de Processo
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	OBSERVAÇÕES



	[bookmark: Texto47]     





	INFORMAÇÕES ADICIONAIS



	1. Os dados pessoais recolhidos neste pedido são necessários, única e exclusivamente, para dar cumprimento ao disposto no artigo 102.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril e/ou ao previsto na legislação específica aplicável ao pedido formulado.
2. O tratamento dos dados referidos no ponto 1 por parte do Município de Coimbra respeitará a legislação em vigor em matéria de proteção de dados pessoais e será realizado com base nas seguintes condições:
· Responsável pelo tratamento – Câmara Municipal de Coimbra – Praça 8 de Maio 3000-300 Coimbra;
· Responsável pela proteção de dados – Encarregado da proteção de dados do Município de Coimbra (DPO) – Câmara Municipal de Coimbra, Praça 8 de Maio 3000-300 Coimbra dpo@cm-coimbra.pt;
· Finalidade do tratamento - Cumprimento de uma obrigação jurídica (CPA, Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, e/ou de legislação específica aplicável ao pedido formulado) ou necessário ao exercício de funções de interesse público;
· Destinatário(s) dos dados - Serviço municipal com competência para analisar ou intervir no pedido, de acordo com a orgânica municipal em vigor;
· Conservação dos dados pessoais - Prazo definido na legislação aplicável ao pedido;
· Direitos dos titulares dos dados pessoais – Ao requerente (titular dos dados pessoais) é garantido o direito de acesso, de retificação, de apagamento, de portabilidade, de ser informado em caso de violação da segurança dos dados e de limitação e oposição ao tratamento dos dados pessoais recolhidos. O titular tem ainda o direito a apresentar reclamação à autoridade de controlo nacional (Comissão Nacional de Proteção de Dados).
3. Para mais informações sobre a Política de Privacidade do Município consulte o website  da Câmara Municipal de Coimbra (www.cm-coimbra.pt) em https://www.cm-coimbra.pt/areas/transparencia/politica-de-privacidade ou envie um e-mail para dpo@cm-coimbra.pt.
4. Os documentos apresentados no âmbito do presente pedido são documentos administrativos, pelo que o acesso aos mesmos se fará em respeito pelo regime de acesso à informação administrativa e ambiental e reutilização dos documentos administrativos (Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto).







	OUTRAS DECLARAÇÕES



	O(A) subscritor(a), sob compromisso de honra e consciente de incorrer em eventual responsabilidade penal caso preste falsas declarações, declara que os dados constantes do presente requerimento correspondem à verdade.
A não apresentação dos documentos em falta terá como consequencia a não apreciação do pedido.
A não apresentação do requerimento de realização de operação urbanística em simultâneo com o presente pedido tem como consequência a perda do direito ao reconhecimento dos benefícios fiscais decorrentes da realização de obras de reabilitação.
A determinação do nível e estado de conservação estão sujeitos ao pagamento de taxas.




	 PEDE DEFERIMENTO,
	

	 COIMBRA,
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	(Assinatura do(a) requerente/representante)

	




	FUNDAMENTAÇÃO DA NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
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